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Torna-se público que Secretaria de Obras, lnfraestrutura e Recursos Hídricos, por inteÍmédio
do Agente de ContrataÇão do município e membros da equipe de apoio, com critério de julgamento
menor preço, na hipótese do art. 75, nos termos da Lei n.o '14.'133. de 1o de abíil de 2021 , da lnstrucão
Normativa Seqes/l\ilE no 67, de 2021, do Decreto no 11.462, de3l de março de 2023, e demais normas
aplicáveis.

Data da sessão: 2610312024

HoÍário da Fase de Lancês: 09:00 hs
Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/

1, OBJETODACONTRATAçÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contrataçáo, por dispensa de licitaçáo, de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
EXECUçÃO DE INSTALAÇÔES ELÉTRICAS DOS CANTEIROS CENTRAIS DO

MUNICÍPIO, JUNTO À SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E RECURSOS
HÍDRICOS DO MUNICÍPlO DE IPUEIRAS/CE, conforme condiçÕes, quantidades e

exigéncias estabelecidâs neste Aviso de ContÍatação DiÍeta e seus anexos.

1.1.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas âs exigências contidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa elêtrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispênsa

Eletrônica, disponível no Portal de Compras do m2a tecnologia, no endereço eletrônico

compras.m2atecnoloqia.com. br.

2.2. Náo poderão participar desta dispensa de licitaçáo os fornecedores:

2.2.1.que náo atendam às condiçóes deste Aviso de Contrataçâo Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
parã rêceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica ou
jurÍdica, quando a contratação versar sobre obÍa, serviÇos ou fornecimento de
bens a ele relacionados,

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contrataçáo versar sobÍe obra, serviços ou Íornecimento de bens a ela

necessários,

c) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contrataçáo,
impossibilitada de contratar em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
Íinanceira, trabalhista ou civil com diÍigente do órgáo ou entidade contratante ou
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com agente público que desempenhe funçáo na dispênsa de licitaçáo ou atuê na

fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de
'15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenade judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçÔes análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo

trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos aulores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econÔmico;

2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituiçáo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade

da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligeda,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÇão Íraudulenta da
personalidade jurídica do foÍnecedor;

2.2.4.oÍganizaçôes de Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdáo n' 7 4612014-ÍCU-Plenário); e

2.2.5.sociedades cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamenle, da dispensa eletrÔnica ou da execução

do contrato agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situaçÕes que possam conÍgurar conflito de interesses no exercício ou apÓs o exercÍcio do cargo

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme

w

1o do art 90
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrÔnica ocorrerá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O Íornecedor interessado, após a divulgaÇão do Aviso de Contrataçáo Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa EleÍônica, a proposta com a

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconlo,

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1.o fornecedor INÁO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

3.3. Todas as especiíicaçÔes do obleto contidas na proposta, em especial o preço ou o

desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execuçáo do objeto;

3.4.1 . A proposta deverá conter declaraçáo de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas asseguÍados na Constituiçâo Federal, nas

n " 14.133 de 2021
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leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ejustamento de conduta vigentes na data de entrêga das propostas.

3.4.2.Os pÍeços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o rêgime tributário de empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotaÇáo adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento

seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçóes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto

Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituiçáo.

3.8. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 dias, a contar da data de sua

apresentaçáo.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo

de AceitaÇão, em campo próprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes declaraÇÓes:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos paía sua habilitaÇáo no certame, ciente da

obrigatoÍiedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Aviso de Contrataçáo Direta

e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as

como firmes e verdedeirasi

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trate o art. 93 da Lei no 8 213l9í

3.9.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz,

nos termos do artiqo 7'. XXX|ll ,daC onstituicáo

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declaraÍ, ainda, em campo próprio

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artlqo 16 da Le i n' 14. 1 33.

Qe ?821

3.11. O fornecedoí enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedâde coopêrativa deverá declarar, ainda, em campo pÍÓprio do sistema eletrÔnico, quê

cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei complementar n" 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ads. 42 a 49,
da Lei n " 14 133. de 2421'do arl. 4o,observado o disposto nos §§1"ao3

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica Íacultado ao fornecedor,

ao cadastrar sua propo§ta inicial, a paramêtrização de valor final mÍnimo, com o registro do

seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
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3.12.1. Feita essa opção os lances seráo enviados automaticamente pelo sistema,

respeitados os limites cadastrados pelo Íornecedor e o intervalo mÍnimo entre lances

previsto neste aviso.

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderâo ser enviados

manualmente, na forma da seçáo respectiva deste Aviso de Contrataçáo Direte;

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a Íase de disputa,

desde que nâo assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do

certame e para o órgáo ou entidade contratante. Apenas os lances eÍetivamente

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste

Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1 . A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contrataçáo Direta, a sessão pública

será automaticamenle aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de Ílnalizaçáo de

lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar Iances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oÍerecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.í.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registradÔ

pelo sastema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins

deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tantoemrelaçáoaoslancesintermediáriosquantoemrelaçáoaoquecobriremelhor
oÍerta é de 0,01.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que Íor recebido e registrado

primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta

4.6. Durante o procedimento, os fornecedorês seráo inÍormados, em tempo real, do valoÍ do

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificaçâo do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento,comoordenamentoedivulgaçáodoslances,pelosistema,emordem
cÍescente de classiÍicação.
4.7.1.O encerramento da Íase de lances ocorrerá de íoÍma automática pontualmente no

horárioindicado,semqualquerpossibilidadedeprorrogaçáoenáohavendotempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o prêgoeiro poderá

negociar condiçÔes mais vantajosas.
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5.1 .1 . Neste caso, será encam inhada contraproposta ao Íornecedor que tenha apresentado o

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível

em relação ao estipulado pela AdminisÍação.
5.1.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classiflcados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaçâo, quando o

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em razâo de sua

píoposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a

conkataçáo.
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociaçáo, se houver, o resultado será divulgado a todos e

registrado na ata do procêdimento da dispensa eletrÔnica, devendo estã ser anexada aos

autos do processo de contrataçáo.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contrataçáo,

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao

valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando

necessários.
5.3.1.A|em da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilhâ com indicaçáo dê custos unitários e formaçáo de preços, conforme

modelo anexo, com os valores adequados à Proposta vencedora

5.4. Encerrada a etapa de negociaçáo, se houver, o pregoeiro veriÍicará se o foÍnecedor

provisoriamente classificado em pÍimeiro lugar atende às condiçóês de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021 ,legislaçâo correlata e nos itens

2.2 e segUintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a

participaçáo no processo de contratação direta ou a futura contrataçâo, mediante â consulta

aos seguintes cadastros:

5,4,1,SICAF;
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

controladoria-Geral da uniáo (https://www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/ceis); e

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pela controladoria-Geral da

U niáo (https://www.portaltransparencia. gov br/sancoes/cnep)'

5.5. A consulta aos cadastros será realizâda em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio ma]oritário, por força da vedação de que trata o artigo ,12 da Lei n. 8'429' de 1992.

5.6. Caso conste na consulta de situação do Íornecedor a existência de ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o órgáo dillgenciaÉ paru veriÍicar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no RelatÓrio de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n0 3/2018, art 29, caput)

5'6,l,AtentativadeburlaSeráveriíicedapormeiodosvínculossooietários'linhasde
foÍnecimento similares, dentre oulros (lN n" 3/2018, art 29' §1")'

5.6.2.O Íornecedor será convocado paía manifestaçáo previamente a uma eventual

desclassiÍcação. (lN n" 3/2018, art. 29, §2").
5.6.3. Constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por Íalta de

condiçâo de ParticiPaçáo.
5.7. Verificadas as condiçÓes de participação, o gestor exâminará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequaçáo ao obieto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao

máximoestipuladopaÍacontrataçãoneSteAvisodecontrataÇâoDirelaeemseuSanexos'
5.8. Será desclassificada a proposta vêncedora que:

5.8 l.contiver vícios insanáveis;

5.8.2.náoobedeceràsespecificaçóestécnicaspormenorizadasnesteavisoouemseus
anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
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5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministÍaçáoi

5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor náo conseguir comprovaÍ que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

5.9.1 .for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero' incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da dispensa não tenha estabêlecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a maleriais e instalaçôes de propriedade do prÓprio fornecedor, paÍa os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresenter um ou mais velores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles Íixados

em instrumentos de caráter normalivo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convençÕes coletives de trabalho vigentes.

Em contrataçáo de obras ou serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, o

critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

5.10.1. Ressalvedo o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por prego unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contrataçâo.

5.'10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administraçáo, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de

plenilhaê|aboradapelaAdministração,paraefeitodeavalieçãodeexequibilidede
(art. 59. §3o. da Lei n" 14 1 33' de 2021 )

5.10.2. PaÍa o objeto ou parte dele sujeito ao re
critério de aceitabilidade de pregos será:

gime de empreitada por preço unitário o

5. 10.2.1. O valor global estimado para a contratagão

5'10.2,2.Preçosunitários:conformePlanilhadecustoselaboradapelocontratante,
anexa a este documento

5.10.3. serão consideradas inêxequÍveis as propostas cujos valores forem infeÍiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo'

5.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta Íor inferior a

85%(oitentaecincoporcento)dovalororçadopelaAdministraçáo'equivalenteà
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

exigíveis de acordo a Lei.

Se houver indícios de lnexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedoÍ, no prazo indicado pelo sistema,

desde que náo haja majoração do preço.

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem

a substância das Propostas;
5.12.2. Considera-se erÍo no preenchimento da planilha passÍvêl de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçÔes na forma do Simples Nacional, quando não

cabÍvel esse regime.

. Paê Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçÓes do

objeto,poderásercolhidaamanifestaçãoescritadosetorrequisitantedoserviçooudaárea
especializada no obieto.

.oFlo
W#

5.9

5.10

511

5.í 3

6112
idrq l. crdêdê .l05é a05Lã N1êlo! 01 Cenlro !p!el.a3-Ceàrê
\!)r l)i r,il0.ô.i4/Ílrl )l a ) ll Úf, irTlli'rb 0

-

(88) 3685.1879
wv,f ,,rr,Lpue râs.ae.qo

5.12.

M



: !Pt,

5. í 8. Regularidade fiscal ê trabalhista:

5.18.1. Prova de lnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas FÍsicas, conforme o casoi

5.18.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÇáo de

certidáo expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários íederais

e à Dívida Ativa da uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade

social, nos termos da Portaria conjunta no I .75 1 , de o2t1ol2o14, do secretário da Receita Federal

do Brâsil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.1g.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante,

mediante Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
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188)3635.r679
,r,\,,1.ic!e rês.ae.Eot.bí

rà,q. a. []d.dr.lôia [o.,]à 1'Ià1o5,01 Centro i pL]e Íns Ceàrá

a:) ri,-:.|â.i .]'li r!l I lir,'rl,lii:lr(

@: M

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçáo

5.15. Havendo necessidade, a sessáo será suspensa, informando-se no "chat" a nova data

e horário para a sua continuidade.

5.16. Encerrada a análise quanto à eceitação da proposta, será iniciada a fase de

habilitaçáo, observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo Direta

5.17. Habilitaçãoiurídico:

5.17.1. No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

5.17.2. Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: certiícado da condiçâo de

Microem preendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitaçáo ficará condicionada à veriÍicaçâo da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

5.17.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individualde responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou conÍato social em vigor, devidâmente registredo na Junta

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatÓrio de seus

adm inistradoresi

5.17.4. lnscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com âverbaçâo no

Registro onde tem sede a matriz' no caso de ser a participante Sucursal, íilial ou agência;

5.17.5. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro civil das

pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

adm inistradoresi

5.17.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercialou inscrlto no RegisÍo civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n"

5.764, de 197'1 i

5.17.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto

de autorizaçáo;

5.17'8'osdocumentosacimadeveráoestaracompanhadosdesuasúltimasalteraçôesou
da sua última consolidaçáo respectiva, sob pena de inabilitaçáo;
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5.18.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

5.18.5. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao

domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

5.18.6. Prova de Regularidâde com o Fundo de Gaíentia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.18.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçáo de certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos teÍmos

do TÍtuto vll-A da consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio dê '1943;

S.1B.B. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condiçáo mediante insergáo de declaração da Fazenda Estadual

do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, no sistema, na forma da lei;

5.18.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de

inabilitaçâo. Contudo, constatado a perfeita regularidade fiscal do licitante, será imediatamente

apuÍado pela Procuradoria Jurídica Municipal, onde se efetivaÍá as medidas cabíveis a puniçáo.

5.19. QualificaçãoEconômico-Financeira

5.19.1. Certidáo Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidaçáo judicial,

conÍorme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do

prazo de validade não superior a 30 (trinta) dias da data da sua apÍesentação;

5.20. QualiÍicagão Técnica

5.20.1. comprovaçáo de aptidáo para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitaçâo, ou com o item pertinente, por meio

da apresentação de atestados Íornecidos por pessoas jurÍdicas de direito pÚblico ou privado.

5.20.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atêstados apresentados, podendo ser Íeita diligências para dirimir quaisquer

dúvidas inerentes a veracidade das informaçÕes prestadas

6. CONTRATAÇÃO

6.1.Apósahomologaçáoeadjudicação,casoseconcluapelacontralação,seráfiÍmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. o adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocaçáo, para assinar o Termo de contrato gllaceitaÍ instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta

6.2.l.Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o Órgão ou entidade para a

assinaturadoTermodecontrato,aAdministraçãopoderáencaminhá.lopaÍa
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)'

disponibilizaçáodeãcessoàsistemadeprocessoeletrÔnicoparâessefimoUoutro
meioeletrÔnico,paraquesejaassinadoedevolvidonoprazode2(dois)dias,acontaÍ
dadatadeseurecebimentooudadisponibilizaçáodoacessoaosistemadeprocesso
eletrÔnico.

2êi! dá trd3d..lôró Co3t. MaLos, O1 - CenÜo lpuerràs - Ceàrá
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6.2.2.O pÍazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

6.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçâo de negócios ali

estabelecida as disposiçóes da Lei n" 14.133, de 202'l;

6.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no Aviso de Contrataçáo

Direta e seus anexos;

6.3.3. a contratada reconhece que as hjpóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos alllgg§
í 37 ê 138 da Lêi o 14. í 33. de 2021 e reconhece os direitos da Adm inistraçáo previstos

nos artioos 1 37 a 139 da mesma Lei

6.4. O prazo de vigência da contrataçáo é o estabelecido no Termo de Reíerência.

6.5. Na assinatura do contrato ou do insÍumento equivalente será exigida a comprovaçáo

das condiçÕes de habiliteÇão e conúataçáo consignadas neste aviso, que deveráo ser mantidas

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

INFRAçÓES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infraÇâo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer dâs hipÓteses

previstas no a{- 15l-OÊ-Le!1" 1lJi3-de2 21, quais sejam:

7.1.1.dar causa à inexecuçáo parcial do contratoi

7.1.2.d causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3.dar causa à inexecuçáo total do contrato;

7 .1.4.deixat de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

7.1.5.nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justiícadoi

7.1.6.náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1 .7. ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataçáo direta sem

motivo justificado,

7.1. S.apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

decleração falsa durante a dispensa eletrÔnica ou a execução do conlrato;

7.1 .g.fraudar a dispensa eletrÔnica ou pÍaticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.1O.1.Considera-secomportamentoinidÔneo,entreoutros,adeclaraçãofalsa
quanto às condiçÕes de paíicipaçâo, quanto ao enquadramento como ME/EPP

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo

após o encerramento da fase de lances.

7.1 .1 1 . praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12. Walicat alo lesivo previsto no art 5'da Lei no 12 846, de 1o de aoosto de 201 3

rgirta 9112
CenÍo ilpue ràE- Cêàr; (88)368s.1879
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7.2. O fornecedoÍ que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens

anteriores íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contrataçáo Direta, quando náo

se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobÍe o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infraÇÕes dos subitens 7 .1 .1 a 7 .1 .12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos

casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contrataçáo Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

rmposiçáo da penalidade mais grave,

7.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta náo exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo intêgral do dano causado à contratante (art 156.

§q)

7.4. Todas as sançÕes previstas neste Aviso poderáo ser aplicadas cumulalivamente com

a multa art. 156

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defese do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (

7.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis Íorem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a

diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

7.7. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágraÍos do art 158daLei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaraçáo de tnidoneidade para Iicitar ou contratar.

Na aplicaçáo das sanÇões seÍáo considerados (

a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

as pecullaridades do caso concreto;

as circunstàncias agravantes ou atenuanles;

7.12. os danos que dela provierem para o Contratante;

7.1g. a implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientaçôes dos órgâos de controle.

7.14.OsatosprêvistoscomoinfraçôesadministrativasnaLeinol4.'133.de2021,ouem
outras leis de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

seráo apurados e ju lgados

atl. 157

7.8.

7 .9.

7.10

7.11

art. 1 56 1

atos lesivos na

conjuntamente, nos mesmos autos, observados O rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei

Lei n'12.846 de 1" de aoosto de 2013

art 159
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7.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderâda sempre que

utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócio§

com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o conÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art 160)

7.16. o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de

aplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ele

aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161)

7.17. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para

de 2421

w

licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do

7.18. As sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

art. '163 da Lêi no 14. '1 33
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8. DAS DTSPOSIçÔES GERAIS

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administraçáo poderá:

8.1 .1 . republicar o presente aviso com uma nova dala;

8.'l .2.valeÊse, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possÍvel, e desde que atendidas às condiçÕes de habilitação exjgidas'

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

8.1.3.flxar ptazo larc que possa haver adequaçáo das propostas ou da documentaçáo de

habilitação, conforme o caso.

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também podeÍão ser utilizadas se náo

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores inteÍessados (procedimento deserto).

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de contrataçáo Direta, deverá ser atendido o

prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificaçâo'

8.4. Caberá ao Íornecedor acompanhar as operaçÓes, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Administraçâo ou de sua desconexão.

8'5'Náohavendoexpedienteouocorrendoquatquerfatosupervenientequeimpeçaa
realizaçáo do certame nã data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunrcaçào em contrário.
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8.6. Os horários eslabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para conlagem de tempo e registro no

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros

ou falhas que náo alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia paÍa fins de habilitaçáo e classificação.

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta seráo sempre

interpretadas em Íavor da ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança

da contrataçáo.

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da conduçáo ou do resultado do processo de contratação.

8.10. Em câso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de

seus anexos ou demais pegas que compÕem o processo, prevalecerá as desle Aviso,

8.1 1 . Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

8.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

8.12.1.1. ANEXO l.'l - Estudo Técnico Preliminar

8.12.2. ANEXO ll - Planilha de Custo§ e Formaçâo de Preços;

lpueiras-Ce, 15 de março de 2024

-FE:T.W

(l*,,'*- /t
Marcos Klinsman Oliveira l/elo

Agente de Contratação do Município
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